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lLUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PRESIDENTE  DA COMISSÃO  DE LICITAçÕES

DO MUNICíPIO DE IPUEIFUS -CE.

Ref: Tomada de Preços n° 003/22-TP-ESP

A  empresa  WU  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA-EPP,  amplamente

qualificada no processo licitatório em epi.grafe,  por intermédio de seu representante

legal,  como  empresa  recorrente,  vem,  amparada  no  disposto  no  Art.  109  inciso  1

ali'nea "a" da Lei n° 8.666/93, oferecer,  RECURSO ADIVIINISTRATIVO,  pelas

razões a seguir, requerendo para tanto sLJa aprecíação, julgamento e admissão. As

presentes  razões  pretendem  reformar  a  decisão  do   llustríssimo   Presidente  da

Comissão, com fundamento nas razões de fato e de direito que passa a aduzir:

1-  DOS FATOS

0 Município de  lpueiras -CE  realizou procedimento  licitatório na modalidade

Tomada   de   Preços   tombada   sob   o   n°   003/2022np-ESP,   cujo   objeto   é   a

construção d® 05 ar®ninhae münicipaie no Município.

Na ocasião a empresa recorrente, fora  declarada  inabilitada,  pois de acordo

com o }ulgamento da com.issâo  "náo apnesentou atestado de vistoria assinado por

servidor  responsável  da  Secretaria  ou  Declaração  de  ciência  e  responsabilidade

pela não realização da vistoria técnica, conforme exigido no item 7.6.7 do edital".

Contudo, é certo que a Comissão incorreu em grave  equi'voco, posto que a

empresa APRESENTOU a citada declaração, consoante passaremos a comprovar,

na qual consta todae a§ infomações requeridas pelo edital,  muito embora o edital

sequer fomecesse um modelo como parâmetro para a cítada declaração.

lsto  posto,  ainda  que  houvesse  modelo  indicado  no  edital,  é  certo  que  os

modelos não vinculam o licitante, tratando-se tão somente de sugestões,  podendo

/
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Não pode a administração afastar a par[icipação de licitantes por tão rasteiro

motivo,     por     tamanho     descuido,     posto     que     a     A     DECLARAÇÃO     FOI

APRESENTADA   E   JUNTADA   NOS   AUTOS,   podendo   ocasionar   prejui'zos   a

administração  pela  prática  de  clara  ilegalidade,  podendo  afastar  o  menor  preço,

desperdiçando recursos públicos por simples descuido.

Deste  modo  vejamos  as  disposições  da  cláusula  editalícia  que  gerou  a

inabilitação da empresa recorrente:

7.6.7.  Atestado  de  vistoria  assinado  por  servidor  responsável  da
secretaria,  ou  Declaração  de  ciência  e  responsabilidade  pela  não
realização da vistoria técnica, emitido pelo Responsável Legal.

Em  diligência  realizada junto à Comissão o representante teve  acesso aos

autos do processo, localizando a citada declaração na página  1222, vejamos:J,~-
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justifica   lógica.   o   fato   de   dado   o   grande   volume   de   documentos   a   serem

analisados,  restaram  por deixar passar por despercebida a citada declaração,  não

podendo    a    decisão    prosperar,    sendo    imperiosa    a    sua    reforma    conforme

passaremos a aprofundar.

2- Do lvlÉRn-o

Todos  os  princípios  basilares  da  ncitação  e  dos  atos  administrativos,

devem ser observados pela Comíssão de Licitação, em especial o da legalidade,  o

da   isonomia,   o   da   competitividade,   ampliação   da   disputa,   razoabilidade   e

proporcionalidade.

Os     princípics     norteiam     a     atividade     administrativa,     impondo     a

administração  o  dever  de  pautar  seus  atos  com   base   rtas  condutas  legais  e

princípios que regem a matéria.

Neste sentido, a Lei n° 8.666/93 prescreve, /.n venb/s:

Art.  3e   A licitação destina-se a  garantir a  observância  do  princípio
constitucional    da    isonomia,    a    seleção    da    proposta    mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional   sustentável   e   será   processada   e   julgada   em   estrita
conformidade    com    os    princípios    básicos    da    legalidade,    da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  Ígualdade,  da  publicidade,  da
probidade      administrativa,      da      vinculação      ao      instrumentoto
convocatório,    do   julgamento    objetivo    e    dos    que    lhes    são
correlatos.

Ora,  é  certo  que  a  Administração  está  vinculada  ao  edital,  contudo,  a

interpretação  das  normas  e  sua  aplicação  no  caso  concreto  deve  ser  realizada

também   com   atenção  aos   princípios  da   razoabilidade   e   da   proporcionalidade,

tendo em vista o objetivo da licitação, que é selecionar a proposta mais vantajosa.

A decisão exarada pela Comissão é tão contraditória ao que consta dos

autos,  que  compete  à  empresa  recorrente  tão  somente  supor,  que  a  inabHitação

ocorreu   pelo   simples   fato   de   não   haverem   atentado   para   a   existência   da

declaração, pois do contrário, se esta foi vista e apreciada pela Comissão e mesmo
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por parte da Comissão.

Nos ensinamentos do ilustre professor Hely Lopes Meirelles. o assunto é

destacado da seguinte forma:

''0  princípio  do  procedimento  formal,  todavia,  não  signífica  que  a

Administração  deva  ser  'formalista"  a  ponto  de  fazer  exigências
inúteis ou desnece§sárias à licitação,  como também não quer dizer
que  se  deva  anukir  o  procedimento  ou  o julgamento,  ou  inabmtar
licitantes,  ou  desclassmcar propostas,  diante  de simples  omissões
ou  irregularidades  na  documentação  ou  na  proposta,  desde  que
tais omissões  ou  irregularidades  sejam  irrelevantes  e  não causem
prejuízos   à   Administração   ou   aos   concorrentes"   ( Licitação   e
contrato administrativo .11.  ed.  São Paulo:  Malheiros,1996, p. 27).

No   mesmo   sentido   seguem   as   lições   do   ilustre   mestre   Diogenes

Gasparini:

Não obstante esse rigoroso procedimento,  há que se compreender
que   só   a   inobservância   do   edital   ou   carta-convjte   no   que  for
essenclal ou  a omlssão da  proposta  no que for siibstanclal  ou  no
que  trouxer  prejui.zos  à   entidade   licitante,   ou  aos   proponentes,
enseja a desclassificação. De sorte que erros de soma, inversão de
co[unas,   número  de  vias,   imperfeição  de  linguagem,   foma  das
cópias  (xerox  em  lugar da  certidão)  e  outros  dessa  natureza  não
devem  servjr de motivo  para tanto"  (  Direito Administrativo,  8a ed.,
Saraiva, 2003, p. 502/503).

Trazendo as lições supra delineadas para o caso concreto analisemos o

item do edital que ensejou a inabilitação da empresa, vejamos:

7.6.7.  Atestado  de  vistoria  assinado  por  servidor  responsável  da
secretaria,  ou  Declaração  de  ciência  e  responsabilidade  pe[a
não  realização  da  vistoria  técnica,  emitido  pelo  Responsável
Legal.

Nota-se que o edital impõe diias situações aos licitantes: realizar a visita

acompanhado  de  responsável  da  Secretaria,  ou  simplesmente  não  realizar  visita

alguma e declarar que assume a responsabilidade por tal escolha.

Do.t. modo, a vi®ite .o tomo olaramonto OPTATIVA, .ondo o.rto qu. o

posicionamento  do Tribunal  de  Contas da  União sobre o  assunto,  é  no sentido de
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que  tal  vistoria  só  deva  ser realizada  em  situações  EXCEPCIONAIS  amHamente

;:::`_::Oc,:'::SÊfpcomprovada,     caso     contrário     deve     ser     substitui'da

conhecimento das condições da prestação de serviços, emitida pelo própn-o
jnteressado, senão vejamos:

Acórdão:

VISTOS,    relatados    e    discutidos    estes    autos    em    que    se    aprecia
monitoramento   do   item   9.4   do   Acórdão    n°   983/2008-TCU-Plenário.
ACORDAM  os  Ministros  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em
Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.7.  determinar,  ainda,  à  (.„),  com  base  no  art.  43,1,  da  Lei  n°  8.443/92,
que,  nas  próximas  licitações  com  recursos  federais  destinadas  a  obras
rodoviárias,  limite  as  exigências  de  habilitação  dos  licítantes  aos  termos
preconizados  nas  nomais  federais  pertinentes  ao  assunto,  observando,
em especlflco, o segulnte:
9.7.5.    abstenha-se    de    inserir   em    seus    instrumentos    convocatório§
cláusulas  impondo  a  obrigatoriedade  de  comparecimento  ao  local  das
obras  quando,  por sua  limitação  de tempo e  em face  da  complexidade  e
extensão  do  objeto  licitado,  pouco  acrescente  acerca  do  conhecimento
dos  concorrentes  sobre  a  obra/serviço,  de  maneira  a  preservar  o  que
pieconiza   o   art.   3a   caput,   e   §   1°,   inci3o   1,   da   Lei   8.666/93,9endo
suflclente  a  declaração  do  llcltante  de  qüe  conhece  as  cor`dlções
[ocals   para   a   execução   do   objeto.   Para   os   casos   onde   haja   a
imprescindibilidade  da  visita,  evite  reunlr  os  licitantes  em  data  e  horário
marcados  capaz de  dar-lhes  conhecimento  prévio  acerca  do  universo  de
concorrentes.  (original com  indicação dos nomes das partes envolvidas).

A resistência do Egrégio Tribunal de Contas,  no concernente a exigência da

realização  de  vistoria  fundamenta-se,  dentre  outros  motivos,  em  uma  eventual

restrição  de  competitividade  do  certame,  já  que  possíveis  licitantes  sediados  em

locais  diversos  do  local  da  execução  do  objeto ficariam  impedidos  de  atender tal

requisito editalício,  para tanto segue a sólida juri§prudência  do Tribunal de Contas

da  União:

Acórdão 1842/2013Plenário,

A  vistoria  prévla  no  [ocal  da  obra  só  pode  ser  derv.andada  se  for
Ímprescindível para a caracterização do objeto.

Aoórdão 234/2015-Plenário

A  vistoria   ao  k)cal  das  obras  somente   deve  ser  exigida   quando  for
imprescindível  ao  cumprimento  adequado  da§  obrigações  contratuais,  o
que   deve   ser  justfficado   e   demonstrado   pela   Administração   no
processo  de  licitação,  devendo  o  edital  prever  a  po§§ibilidade  de
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responsável técnico de qLie possui pleno conhecimento do o
visitas    ao    local    de    execução   da    obra    devem    ser   priorita
compreendidas como um direito subjetivo da empresa licitante,  e nã
obrigação   imposta   pela  Administração   (grifo  nosso),   motivo   pelo

mBuhrica

devem  ser  uma  faculdade  dada  pela  Administração  aos  participantes  do
certame.

Acórdão n.° 2299/2011-Plenário

Qualificação  econômico-financeira  e  Licitação  de  obra  pú"ca:  1   -  No
caso  de  exigência  de  visita  técnica,  não  há  neces§idade  de  que  esta
seja  reallzada  pela  engenhelro  responsável  técnico  lntegrante  dos
quadros    da    licitante,    pojs    isto    imporia,    de    modo    indevfdo,
contratação do profissianal arftes mesmo da reallzação da llcltação.

Acórdão 2669/2013Flenário

A  exigência   de  visita   prévia   ao   [ocal   da   obra   pelo   engenheiro
indicado como resi)onsável pela execução e em  datas préidefinidas,
sem a demonstração da imprescindil)ilidade da visita, é llegal.

Acórdão 2913/2014i]lenário

CRITÉRIO  DE  HABIUTAÇÃO  -  É  ilegal  a  exlgência  de  que  a  visita
técnica    ao    local    da    obra    seja    realizada    exclusivamente    por
engenheiro   civil   ou   técnico   de   edificações   vinculado   à   empresa
licitante.

Acórdão 2826/2014i]lenário

A exigênci3 de vislta técnica antes da licitação é admitida, desde que
atend]dos      os      segLJlntes      requisitos:      (i)      demonstração      da
imprescindlbllldade da vlslta;  (ii)  não  imposição de  que a visita  seja
realizada  pelo  engenheiro  respon§ável  pela  obra;   e  (iii)   não  seja
estabelecido prazo exíguo para os lici{antes vistoriarem os diversos
locais onde os sewlços serão exectJtados.

Acórdão 234/2015-Plenário

S®ndo  n®c®o®éri.  ®  .xlgêncj.  d®  vi®torie  tócnl¢a,  ®dmlt®oé®  qu.  .®
licitantes  contratem  pr®fissjonal  técnico  para  esse  fim  especifico,
não sendo ex]gfvel qu® a vlslta seja feita por engenheiro do quadro
permanento das licitantes.

/-
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tal posicjonamento a empresa recorrente declarou qLie:

a)  Visitou a região onde serão executados os serviços

b)   É detentora de todas as informações das condições do local.

c)   Tem pleno conhecimento das condições e da natureza do trabalho

d)  Concorda  com  tudo  aquilo  que  foi  estabelecido  no  edital  (o  que

abrange o projeto executivo, condições e prazos).

Percebe-se  que  o  recorrente apresentou  não somente a  declaração de

responsabilidade   sobre   dispensar   a   visita   acompanhada   pelo   profiesional   da

Secretaria,  mas  foi  ainda  mais  diligente,  uma  vez  que  por conta  própria  visitou  a

região e tomou conhecimento de todas as condições, conforme orienta o TCU.

Em    temos    práticos,    é    dizer    que    conforme    o    edital,    bastava

simplesmente  o  licitante  afirmar  que  assumia  os  riscos  por  não  realizar  a  visita

técnica que estaria habilitado,  mas a  recorrente foi ainda  mais diligente,  posto que

para  abrir  mão  da  visita  acompanhada  pelo  profissional  da  Secretaria,   realizou

visita  através  de  seus  próprios  meios,  não  podendo  ser  punida  ou  inabilitada  por

excesso de zelo para com o processo.

Volvendo   o   racioci'nio   para   o   argumento   da   razoabilidade,   não   se

apresenta   razoável   que   empresas   que  simplesmente   desconhecem   o   local   e

abriram   mão   de  foma  arriscada  da  prerrogativa   da   visita   sejam   habilitadas,

enquanto    aquela    que    visitou     e    somente    através    da    visita    assumiu     a

responsabilidade e declarou que conhece as condições do objeto, seja inabilitada.

Ademais   conforme   a   orientação   do  TCU,   a   melhor  conduta   não  é

simplesmente  permitir  que  os  licitantes  abdiquem  da  visita,  mas  na  verdade  a

melhor   conduta   é   permitir  que   o  façam   por   seus   próprios   meios,   para   que

posteriormente      declarem      conhecer      o      local,      sendo      desnecessário      o

acompanhamento de profissional designado pela administração.
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Resta claro  portanto,  que  a declaração fomedda  pela empresa  atende

em sua totalidade toda a finalidade do que fora requerido pelo edjtal. sendo emjtjda

por   responsável;   declarando-se   que   visitou   o   local   e   a   região   onde   serão

executados os serviços;  que tomou  conhecimento de todas as informações e das

condições; que tem pleno conhecimento da§ condições necessárias para execução

do trabalho; e que possui plena concordância com todas as condições do edital.

Contrapondo  a  exigência  do  edital  e  a  declaração  apresentada  pela

empresa, percebemos que esta ainda se apresenta superior ao que fora exigido, o

que  reeta  claro  quando  analisamoe  o  edital,  e  constatamos  que  sequer 6e fazia
necessário  conhecer  o  local,  ou  visitalo,  mas  bastaria  declarar  responsabilidade

pela não realização da vistoria técnica.

Deste   modo,   a   administração   NÃO   PODE   inabilitar  o   licitante,   não

havendo a Comissão sequer demonstrado qualquer prejui'zo de ordem prática para

a  administração,  não havendo  motivado o  ato  de inabilitação,  não apontando qual

trecho da declaração que restou ausente, limitando-se a afimar que a licitante "não

apresentou"  quando na verdade a  declaração foi  APRESENTADA E  CONSTA ÀS

FLS  1222, do processo.

Deve   o   julgamento   ser   pautado   com   base   na   finalidade   do   ato

administrativo   que  venha  a  ser  praticado,   sendo  certo  que  caso  a  Comissão

possua a intenção de manter eua decisão, deve refazêla no sentido de definir de
forma  clara,  quais  as  razões  que  ensejaram  a  inabilitação,  uma  vez  que  não  há

inexistência de declaração.

Ainda que houvesse algum vi'cio na declaração  (o que não foi apontado

pela  Comissão),  a  inabilitação não ocorre de  imediato,  devendo ser ponderada  a

gravidade de eventual vi'cio.  Confirma tal raciocínio, a inteligência de Marçal Justen

Filho, lembrando ao se manifestar sobre um caso concreto de natureza similar:

0   precedente  tem  grande  utilidade   por  balizar  a   atividade  de
jbuà%ataT::t:graosv::o£=xfsstêpne:3apâ:càp:;e:t:,pÉoí#rinoa:jgavdeeriflNcãa:

se a gravidade do vício é suficientemente séria, especjalmente
em face da dimensão do interesse  público. Admite-se,  afinal,  a
aplicação do princípio de que o rigor extremo na interpretação da lei
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e     do     edital     pode     conduzir     à     extrema     injustiça
comprometimento da satisfação do interesse público" (Cc
à  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  5a  ed„  Dialé(ica,      `-'
1998,  p. 436).

Nesta   senda   segue   o   posicionamento   jurisprudencial   do   Superior

Tribunal de Justiça:

As    regras    do    edital    de    procedimento    licitatório    devem    ser
interpretadas   de   modo   que,   sem   causar   qualquer   prejui'zo   à
admlnlstração   e   aos   lnteressados   no   certame,   posslbllftem   a
participação  do  maior  número  possi'vel  de  concorrentes,  a  fim  de
que seja  possibilitado se encontrar,  entre várias  propostas,  a  mais
vantajosa. (MS n. 5606/DF,  Min. José Delgado, j.13.05.98).

Assim se evidencia como inadmissível a inabilitação da empresa, vez

que    preenche   todos    os    requisitos    editali'cios    e    CUJ0    JULGAWIENTO    DE

INABILITAÇÃO  FOI TOTALNIENTE EQUIVOCADO,  POSTO  QUE  AFIRMA NÃO

EXISTIR  UMA  DECLARAÇÃO  QUE  EXISTE  E  QUE  CONSTA  NO  PROCESSO

(FLS.1222).

Quanto  aos  excessivos  rigorismos  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do

Rio Grande do Sul dispôs:

`/isa a concorrência fazer com que o maior número de ticitantes se
habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção
de  coisas  e  serviços  mais  convenientes  aos  seus  interesses.  Em
razão    desse    escopo,     exjgências    demasiadas    e    rigorismos
inconsentâneos    com     a     boa    exegese    da     lei     devem    ser
arredados"(TJRS  -  RDP  14/240)"  (ACMS  n.   5.779,   de  Tubarão,
Des. Pedro Manoel Abreu, j. 28,11,96).

No  caso  em  apreço  é  manffesta  a  inocorrência  de  erro,  vez  que  o

licitante apresentou toda a documentação pertinente,  demonstrando qualificação

técniü]   qualificação  econômica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,   sendo  ato

ilegal afastar o possi'vel menor preço,  por ato arbitrário e desmotivado.

Caso se  utilize do mínimo de razoabilidade, é evidente,  é claro,

qu. tudo aquilo  qu®  s®  .xigia d® d®clat'açõ®s,  foi  d®vidam®nt®  doclarado

pela empresa, e até mesmo de modo superior ao exjgido.

Posto isto,  com  base na previsão legal das normas disciplinadoras da

licitação, em observância aos princi'pios do Direito Administrativo e visando a busca

Rua t)avld Vlelra da Sllva, 310, Andar 1, Apto. 103, Balrro Tll)lquarl, Boa Vlagem -Ceará
CNPJ: 10.932.123/0001-14 -Telcfone (88) 999071457- E-mall: wiiconstrucoes2021@gmall.com

/



3-  DOS PEDIDOS

Ex positis, requer..

a)        Seja o presente  RECURSO,  conhecido e provido,  procedendo

a   Comissão  de  Licitação  com   a   HABILITAÇÃO  da  empresa   recorrente,   ao

considerar  que  a  empresa  declarou  tudo  aquilo  que fora  requerido  pelo  edital,

ainda  que  tenha  se  utilizado  de  outros temos,  que transparecem  até  mesmo

iima superioridade ao exigido e que atinge a mesma finalidade.

b)         Caso     entenda     que     há     algum     vi'cio     nas     declarações

apresentadas,    requeremos   que   seja   ANULADA   a   decisão   anteriomente

emitida, posto que esta trata de AUSÊNCIA de declaração, quando na verdade

a  declaração  EXISTE,  juntada  às  fls.1222,  devendo  a  Comissão  emitir  novo

julgamento  motivando  as  razões  pela  qual  a  declaração  pode  se  apresentar
incompatível   com   o   edital,   possibilitando   com   isso   o   regular   exerci'cio   do

contraditório e ampla defesa.

Em   caso  de  manutenção  da  decisão,   e  ante  a  ausência   de  motivação

razoável  para  o  afastamento  da  licitante  do  certame,  impõe-se  que  o  presente

reciirso   seja   encaminhado   ao   Tribunal   de   Contas   do   Estado   do   Ceará,   ao

Ministério  Público  Estadual,  e  aos  demais  órgãos  de  controle,  a  fim  de  que  seja

analisada  a  possível  redução  indevida  da  competitividade,  com  a  consequente

superíaturação  do  preço,   além   de  apreciar  todas   as  possíveis  irregularidades

apontadas na matéria de fato e de direito.

Admirissi]®or / Resp, Técnico

lpueiras -CE,  16 de maio de 2022.

CPF:  839.946.2?3-?_/ CRE?.:  4?5®7-QVU  CONSTRUCOES  E SERV|COS    Assinado deforma digital porwu coNSTRUCOES
E SERVICOS EIREU  I 0932123000114

EIRELl:10932123000114                          Dados: 2o22.o5.i7o6.45.o2 fl3.oo.
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REPÚBLICA FEDEF`ATIVA DO BFUSIL
ESTAI)O DA PARAJBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADo EM 18es

PR"lEIRO RECISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAIVIENTOS, lNTERDlçõES E TUTELAS DA
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa,  1145 BairTo dos Estado§ 5803000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244J5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/^hn^n^/.azevedobastos.not.bT
E-mail: carlorio@azevedobsstos. not.br

DECLARÀÇÃO t)E SERvlço t)E AUTENTICAÇÃO t)lGITAL

DE JOÃO

gls.JLq3L=\

o Bei Váiber Azevedo de Miranda Cavaicanti,  Cfficial do Primeiro Registm Civil de Nasdmen`os e Óbftos e Privativo de  Casamentos,  lnterdições e Tutelas
com atribuição de aütentitar e reconhecer firmas da Comart;a de João Pessoa Capital do Estado da Parai.ba, em virtude de Lei, etc„ .

DECLARO ainda quo,  para garantir transparencia e segurança jurídica de todos os aos onundos da atMdade Notarial e  Registral no Estado da  Paraíba, foi
insthui'do pela  da  Lei  N°  10.132,  de 06 de  novembro de 2013. a aplicaçáo obrigatóna  de um Selo  Digital  de  Fisülização  Extrajudicial em todos o§  atos de
notas  e  reaistro.  compa§to  de  um  códioo  Único  ®or  exemplo:  Selo  Diajlal.  ABC12345-XIX2)  e  dessa  íorma,  cada  autenticação  procsssacla  pela  no5sa
Serventia  pode  ser verificada  e  confirmada  tantas  vezes  quanto  Ícw  necessário  através  do  slte  do Tribunai  de  Justjça  do  Estado  da  Paraíba.  endereço
https://corregedori8.Üpb.jus.br/selcLdigitav.

çatepn*=e#:t,#:düo#.-ceonioá#=vmaa:e=::à=dsd,:=seqhuoera,oemmmqupo.eÉ:oàà=§"::dáp:ae:[reen#üwd:,cstonNdso.dRaueçmõ::=súR:,gissTLRTUDÇÀÓ-EEsPE
SERVIÇOS LTDA - EPP a responsabilidade,  Única e exclusiva, pela idoneldade do documento apresentado a este Cartóno.

Neeá%ms::,tiáo,odã#ro3q.Y:Ê#uxFgaNÊ:iR:eçdõáinEoiEF8¥£2ooisLTâàriE:op2aoãuTáu,Lâa:£#ais,g?68aF/g8|g:,a§1.:8g3LDsaegffi:i:dneojào#g.Oe2Êoá,q::

digitalização dos documentos físicos. garantindo perante este Cakóno e teroeiros,  a siia autona e integridade.

De  acordo  com  o  disposto  no  artigo  2°-A,  §7.,  da  Lei  Federal  n°  12.682A012,  o  dociimento  em  anexo,  identificado  individualmente  em  cada  Código  de
Autenticação Digftar' ou na referida sequência, poderá ser reproduzjdo em papel ou em qualquer outro meio físicx].

Esta  DECLARAÇÃO fol  em"da  em  20/01ü021  14:56:49  (lion  local)  através  do  sistema  de  autenücação  digital  do  CartóTio  Azevêdo  Bastos,  de  acordo
com  o  Art.  1°,  1o°  e  sei[s  §§  1°  e  2°  da  MP  2200/2001,  como  também,  o  documento  eletrônlco  aut®ntitado  contondo  o  Csrtificado  Digltal  do  titular do
Cartór`o Az®vôdo aasto®, podeú e®r oolicitedo dire(omonto o ompoeoa WU CONSTRUçÓES E SERvlços l.l.DA - EPP o+i ao C®r`ório p.k) onde.oço do -
mail autentica@azevedobasto§.not.br Para informações mais detalhadas deste ato,  acesse o site https://autdigital,azovedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digftal

E5ta Declaração é varida por teiTipo indoterrnlrtado e está disponível para c"tsufta em nosso site.

•Código de Autenticação Digftal:  31142001218150637668-1
2Legislações Vigentes:  Lei  Fedeíal n° 8.935m4,  Lei  Federal n°  10,406/2002,  Medida Provisória  n° 2200/2001,  Lei  Federal  n°  13.105n015,  Lei  Estadual  n°

8.721/2008,  Lei Estadual n° 10.132/2013, Provímento CGJ N° 003/2014 e Provlmento CNJ N°  100/2020.

0 refendo é verdade, d" fé.

CllAVE DIGITAL

d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658cgc4a510f986a82f5fsbc7d2b04c83627cf35f84551c6632e90b2ese3c424bb2d7fcfbbb
oo l baoo9edl l 717eaec9305b2feb6
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WU CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIREL] - EPP

FRANCISCO WILTON UCHOA NOGUEIRÁ. brasileiro, Natura] de
solteiro,  nascido  no  dia  14/06/1979,  empi€sário,  portador do  CPF:  839.946.29349  e
RG: 308479996 SSP/CE, residente e domiciliado m Rua mvíd Vieim da Silva, nt 3 ] 0,

£midü±=:##3aõEõfi*TütiF:¥i:g#:Ê:á±£EEi£i.¥S'.£í`=Í:!=:::
10i932.123"l-14, sittiada a Ru David Vieira da Silva, nt 310,  1° andü, q)to 103,
BBairro:   Tibiquari,   Boa  Viagemte,   CEP:   63.870-000.   Com   se`i  ato  constitutivo,
devid"nenteregistradoearquivadoriaJuntaComencúldoEsiadodoCeará,sobNI+REE
n°:  2360008649S  por  de§pacho  de  17"C009.  Resolve  a]temr  o  ato  constitutivo
medíame as seguintes clausulas.

Cl.unh PridBeim - À emprcsa resolve ahem seu objeto:

41 .204m - Constnição dc ediflcios;
42.13-8-00 -Obras de urbanizaçao -ruas, praças e calçadas;
43.11 -8-01 -Demolição de edificios e oims estruturas;
43.11 -8-02 - Prçparação de can€eiro e limpeza de terTeno;
4321 -5m -Instalação e manutenç3o élétrica;
25.11Ú-00-Fabricoção de estrutums metélicas:
43.9ló" -Obras de fimdações;
77.11Ü00 -Locação de automóveis sem conduóor:;
77.39-0-03 - AlugL)el de palcos, coberturas e outras egtrutums de uso tempozúrio, exceto
andaimes;
43.99-105 - Perfitração e constnição de poços de água;
43.99-103 -Obras de alvemria;
42.22-7JD2 -Obras de irrigação;
36.00ú-02 - Distribiiição de água por caminhõe§;
43.12-600 - Perf`mções e sondqgens;
43.29LI 04 - Montagem e instalação de sistemas e equiparnentos de il`minaçÃo e
sinalização cm `ias públicas. pmos e aeroportos;
4929L90l -Transporte rodoviário coletivo de passageíros, sob regime de fietamento,
muricipal;
43 .13400 - Obras de terraplenagm;
43.22-301 -Instalações hidráulicas. sanitárias e de gás;
42.22-701 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
constmçõcs coTtdatas, exceto ÓbTas de irrigação;
42.11 -101 -Construção de rodovias e fémovias;
42.11 -1-02 -Pintum pam sinaljzaçâo em pistas rodoviárias c aeroportos;
4221 -9-02 - Constmção de estações e redes de distribuição dc energia elétrica;
422 1 -9-03 - Maz]utmçõo de redes de dístribtiiçfio dc ezier\gía elétrica;
42.99-501 ~ Construção de instalações eportius e recreati`Ías;
43.22-303 -Insta]ações de sistema de prewenção contm imêndio;
43.29-101 -[nstalação de painéis publicitários;
43.304-01 -ImpemeabiLização em obras de engenharia civi];
43.99-1-02 -Montagem e desmontagem de andaimes e outms estnituras temporárias;
43.99-1 -04 -Scrviços de operação e fbmecimento de equipamentos pam transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras;
23.30-3-03 - Fsbricação de artefàtos de fibrocimento para uso na constmçâo;

Jiinta Comercial do Estado clo Coará
Certmco  reolstro  sob o  n°  5010438  em  03/07/2017  da  Emprasa WU  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  EIRELl -EPP.  CNPJ  10932123000i i4 e
protocolo  172513405  -18/05/2017.  Aute"caçao:  83E3873ABC487C28877D9052E86298549CCCFBEO.  Lenlra  Cardoso  de Alencar Seralno -
SecJetáriaceral,  Para vstldsr este documento, ôcesse http:/^^n^n^/.|iicec.ce,8ov,bí o Ínformo n° clo protocolo  17¢51.340-5 e o códlgo de seguranç8
plBF Esta cópla foi aut®ntJcada dlgitslmente o asslnada em 25/03/2022 por Lenira Cardoso de Aloncar Seralne - s~táH:G#¥;dL   Póg"



•ALTEmçÃo DE ÀTo coNSTITUTTvo DE EMPRESA INDTvlDUÀL DE
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WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP

38.11400 -Coleta de restduos não perigosos;
3 8.12-2J)0 - Coleta de i€síduos perigosos;
38.21 -1 -00 -Tmtamento e disposição de msíduos não perigosos;
49.30-2-01 -Transporte Todoviário de carga. exce¢o prodmos perigosos c mudanças,
m-icipal;
42. ] 210100 - Construção de obras de ane especiais;
42.21 -9Ü 1 - Constmção de banagens e represas pam gemção de energia elétrica;
42.92-8J) l -Montagem de estrutLiras metáliüs;
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de
ventilação e reftigeração;
43.30402 -Insta]açao de pottas, janelas, tctos, divisórias e amário§ embutidos de
qudquer materia];
43.30-403 -Obras de acabaiticnto em gcsso e estuque;
43.30404 -Serviços de pint`im de ediflcios em gcral;
43.30-4J)5 -Apljcação de rt>vestimentos e de resinas ezn jnterioz€s e cxteriores;
49.23-0-02 - Serviço de tmnpoite dc paLssagcifos - locação de automóveis com
motorista;
77.32-2-01 - AlugueL de máquinas e eq`iipamentDs pm constn}ção sem opeddor,
exceto andaimes;
49.24-800 - Transporte escolar;
42.21 -9D4 -Constmção de estações e redes de telecom`micações;
42.21 -905 - Manutenção de estações e redes de telccomunicações;
42.23-5Ú0 - Construção de redes de trmportes por dmos. exccto pam água e esgoto;
42.92-802 -Obras de montagem indt]srid;
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimeDto pam uso na construção;
43.99-1-01 -Administração de obras;
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga. excsto produtos perigosos e mudanças,
intemunicipal, ineerestadual c intcmacional ;
53.20-2-01 -Serviços dc malote não rea]izados pelo Correio Naciona];
82.30001 -Serviços de oTganizção de feims, cong[wsos, exposições e festas;
70.20400 - Atividades de consultoria em gestõo empresarial, exceto consultoria
técniü específica;
86.224-00 - ScTviços de mnoção de pacientes, exceto os serviços móveis de

atendimento a urgencias;
74.90LIÜ3 -Serriços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolü e pecuárias;
23.30-3-01 -Fabricaçao de estrdms pré-moldadas de concrt*o armado, em séTie e sob
encommda;
49.29-902 - Transporte rodoviário coletivo de passageíros, sob regimc de fietamento.
Intemunicipal, hterestadual e lmemacional;
7 t . 12000 - Serviços de Engmharia;
71.11 -1 -00 - Serviços de Arquitetiira;
01.610-03 - Ser`riço de prçparação de terrmo, cultivo e colheita;
77.314-00 - Aluguel de máquims e equipmentos agricolas sem operador;
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia.

Junta Comerclal do Eatado do Ceará
Cortlflco  rBglstro  aob  o  n.  5010438  om  03/07n017  da  Emi]r.aa  Wll  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  EIRELl  -EPP.  CNPJ  109a2123000i i4  e
protocolo  i 725i 3405  -18/05/2017.  Aut®ntlcaçao:  83E3873ABC487C28877D®052E88298549CCCFBEO.  Lenlra  Cardoso de AI.ncar Seraine  -
Seoreiérla€erel. Pam v.lldBr este dooumen`o. acesse ht`p:/^m"/.jiicec.ce,eov,br e )nformo n° do protooolo 17#51.840-5 e o códlgo de ôegurança
piBF EÊG cópia íoi aut®nilüda dlqltalmntm asslnada sm 25/03/2022 por LenlmadoBo de Alonear somln® -S®Cmtd|:G#+*±\,._      p6g  4„
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WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREL] -EPP                   i :
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®

CONSOLlnACAO

FR^NCISCO `h/ILTON  UCIIO^  NOGUEIRA. brasilciro. Natural de AcopiaTa-Ce,
suDltgiro. nascido  rio  dia  14/0ó/1979.  empresário,  portadoT  do  CPF:  839.94Ó.29349 e
RG: 308479996 SSPK:E, Tesidente e domiciliado na Rua David Vieira da Silva. n°'. 3 io,

à:::::;:::T:#3t+fi+Eí£í=::::íà#à::TS:;á;,Éí+fi.:#.ídmÉÍÉ##
10.932.lz3000]-14, situada a Ru David VieiTa da Silva, n°:  3to.  1° andar, apto  |03,
BairTo:   Tibiquari.   Boa   Viagem-Ce,   CEP:   63.870-000.   Com   se`i   aoo   constitutivo,
d+Te`/idarncnte rçgistrado e arqui`rado na J`ma Comercial do Estado do Ceará. sob NIRE
ti®: 23600086495 por despacho de 170óCOO9.

Clausula Priipein - A empiesa tem o norne empf€saTial de WU CONSTRUÇÓES E
SERVIÇOS EIREL[ - EPP.

Claiisi]la Smitda - A empTesas tcm corno dbicto:

41.204-00 -Constmção de ediflcíos;
42.13-8-00 - Obras de urbanização -ruas, pmças e calçadas;
43.11 -8-0] -Demolição de edificios e o`ms estmtums;
43.11 -8Ü2 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4321 -5J)0 -Instalação c manutenção élétrica;
25.1 ] Ü00- Fabricação de estnitums metálicas;
43 .91 ú-00 - Obras de fimdaçõcs;
77. 1 1 -0Ú0 - Locação de automóveis sein condmor:;
77.39-003 - ALuguel de palcos. cobert`ms e oums estnituras de uso .emporário, exccto
andairnffi
43.99-105 -Perfimção e construçao de poços de água:
43,99-1 D3 -Obras de alvenaria;
42.22-7-02 - Obras de irrigação;
36.00ó02 - Distribuição dc água por caminhões;
43. L 2-6" -PerfiiTações e sondagens;
4329-1 -04 -Momagem e instalação de sistemas e eqtiipamentos de iluminação e
sinalização em vias públitcas, portos e açroportos;
49.29L9Ú1  -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de friamemo.
tnunicipal;
43.13400 - Obras de terraplenagem;
43.22-301 -Instalações hidráulicas. sanitárias e de gás;
42.22-701 - Constn)ção de Tedes de abastecimento de águL coleta de esgoto e
constmções coméldas. exceto obras de irigação:
42.11-101 -Construção dc rodo`rias e Íàrrovias;
42.11-102 -Pint`m pam simlização em pístas rodoviárias e aeroportos;
4221 -902 - Constnição de estações e redcs de distribuição de cnergia elétrica;
4221 -903 -Manutenção de redcs de distribuição dc cncrBia elétrica;
42.99-501 -Construçao de insta]ações esportivas e Tecreativas;
43.22-303 -Insmlações de sistema de prevençÃo contra inoêndio;

Junta ComBrclel do Estado do CeBró
Cerilílco  r®olstro  mb  o  n°  5010438  em  03/07/2017  da  Emprosa  WU  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  EIRELl  -EPP.  CNPJ  10902123000114  ®
protocolo  172513405 -18/05/2017.  Autontlcaç&o:  83E3873ABC487C28877D0052E86298549CCCFBEO.  Lenlra  Cardooo d® Alencar §orí]ln®  -
SecretáriaJ3oral.  Para valldar eBto d®cumento,  ac®Bso h":/^^n^n^/,|ucsc.ce,gov.br e informe n° do protocob 17/251.340-5 e o cótllgo do B®qiirança
plBF Esta cópla fol autentlcade dlgltelmento e asslnada om 25m3/2022 por Lenlra Csrdoso do Ak3ncsr Sorolno - s~tái::G&±áJ_   pógw



•ÀLTERAÇÃO DE ATo CONSTITUTlvo DE EMPRESA mDlwDUAL DE
RESPONS^BILIDADE LIMITÀDÀ -EIRELI N° Oi
WU CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS E[REI.] - EPP

43.29-1 -01  -[nstalação de painéis publicitários;
43.304-01 -Impermeabilização em obms de engenharia civil;
43.99-102 - Montagem e desmontagem de andaimes e o`itms estruturas temporárias;
43 .99L 1 -04 - Serviços de opemção e fomecimento de equipamentos pam transporte e
elcvaçâo de cargas e pessoas para uso cfn obms;

®

®

.  `,r-_:i,,%a,àoís^c9-

23 .30-303 - Fabricaçao dc artcfbms de ribrocimento pBm uso m construção;
38.1 1400 - Coleta de rcsíd`ios não perigosos;
38.12-200 -Co]eta de resíduos perigosos;
38.21 -1 -00 -Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
49.30-2-01 -Trmsporte rodoviáTio dc carga. exceto produtos i)erigosos e mudanças,
municipal;
42.12Ú00 -Constmção de obTas de aTte especiais;
42.21 -9-0 I  - Construção de bamgens e represas pam geração de energia elétrica;
42.92-8-01  -Montagem dc cstnituras metálicas;
43.22-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais dc ar condiciomdo, de
venti lação e reffigemção;
43.30+02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutido§ de
qualquer material;
43.30-403 - Obras de aca,bamento em gesso e estuque;
43.304Ú4 - Seiriços de pintum de odificios an geral;
43.30405 - Ap]icação de revestimento§ e de resinas em interiores e exteriores;
49.23Ü02 - Ser`riço de trar]sporte de pasmgpiros - Iocaçao de automóveis com
motoristaj
77,32-201 - Aluguel de máquirm c cquípamentos para coristnição sem opemdor,
exceto mdaimes;
49.24-800 - Transporte escolar;
42.21 -9-04 - Construção de estações e redcs de (elecomunicações;
42.21-9-05 -Manutençao de estaçõcs e Tedes de t€lecomunicações;
42.23-5-00 -Construção de redes dc tmnsportes por dusos, exceb para água e esgoto;
42.92-802 -Obras de montagcm indusdial;
23.30L302 -Fabricação de artefaios de cimento para uso na constnição;
43.99-1 -01  -AdministTação de obtas;
49.30-2-02 - Ttansporte rodoviário de carga, exceto pTodutos perigosos e mudanças,
intermunicipal, intettstadual e intemacioml;
53.20L2-Ol  - Serviços de malote não ttalizados pelo CoTreio Naciond;
82.30-0+01 - Serviços de orgmização de féiras, congressos. exposiçõts e festas;
70.204-00 - Atividades de consultoTia em gestão empresarial. exceto consultoria
técni ca específica;
86.224m - Serviços de rcmoção de pacicntes, exceto os serviços móveis de

atcndimento a urgéncias;
74.90-1,03 - Serviços de agronomia e de c"isultoria às ativídadcs agn'colas e pecuárias;
23.30-301 -Fabricação de estnmims pré-moldadas de conc"o 8rmado, ein série e sob
encomenda;
49.29-9-02 - Tmnsporie rodoviário coletivo de passageizos, sob regime de ffetamento,
Intemunicipal, Interestad`ml e lnóemqcioml ;
71.12Ü00 -Serviços de Engenharia;
71 .1 1 -1 -00 - Serviços de Arquítetim;
01 .61 -003 - Servíço de prepamção de temno, cultivo e colheita:
77.314-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas scm opemdor;

Junta ComercÉal do E§tsdo do Ceará
Cerilflco  reglstro sob  o  n° 5010438  em  03/07/2017  da  Emprega  WU  CONSTRUCOES  E  SEF`VICOS  EIRELl  -EPP,  CNPJ  10932123000114  e
protocolo  172513405 -18/05/2017.  Autenticação:  83E3873ABC487C28877D9052E862985¢9CCCFBEO.  Lenira  Cai.doso de  Ak3ncar  Soraine -
Secretária€eral.  Para validar este dociimonto, acesse hftp://www.jucec.ce,gov.br e infoime nD do protocok) 17/251.340-5 e o código de segLirança
piBF E6ú oópia bi a`Aenticsda dig"lmentm asstnada om 25m3COZ por Lstlm cadoso da Alencar semlne -Secctin=G#±,_      pág, 6„
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-ÀLTERÀÇÃO DE ÀTO CONST[TUTrvo DE EMPRESÀ INDIviDUAL D
REsroNSAB[LIDADE LIM[TADA - EIRELI No ol
WU CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS EIRELI - EPP

71.19-701 -Ser`/iços de nTtografia, topografia c gcodésia.

ClaTai»ulaTemeim-AsededaempresaénaRuaDavidVieiradaSil`ra,n°:3io,i°
anDdaD. apto 103, Baim: Tibiquari, Boa Viagennce, CEP: 63.870-000.

Cchuul. Ourb -A empresa iniciou suas atividades em 17/06/2009 e seu pmzo de
dir3ção é inde¢eminado.

Claustila  Ouinta  -  0  cqpital  é  R$  300.000,00  (Trczmtos  htil  Reais)  totalmente
integralizado em moeda corrente do País.

Clamiil. SeJLta -A administmção da empicsa cãberá ao seu titularjá qualificado acima,
com os poderes e atribuições de rçpresentação ativa e passiva. judicial e extr?jiidicial,
podendo praticar todos os atos comprmdidos no objeto.

Clauu]a Sétima - Ao témrino de cada exerclcio social, em 3 1  de Dezembi`o, proceder-
seú  a  elàbomção  do  inventãrio,  do  balanço  patrimonial  c  do  balanço  de  resu]tado
econônrim.

CI&uspla Oitav® - A empresa podri a qmlquer tempo, abrir ou fbchar filial ou outra
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cbmula  Non.  -  0  Administmdor  declam.  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  está
impedido  de  exefur a  administraçõo da empiesa,  por lei  especiàL,  ou cm virtude de
condemção criminal. ou por se encontrar sób os eftitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamemte, o acesso a cargos públioos; ou por crime fàlimcntar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contm s econotnia popular, contra o sistema
fimnceiro  nacíoml.  contm  nomias  de  dcftsa  da  conoomência.  contm  as  relações  de
consumo, fé pública, ou a pTopriedade. (|Tt.1Dll , § 1®, CCC002)

Cl.mula Décim* - 0 titular da empiesa declqa, sob as penas da lei, que não fig`na
como titulaT de nenhuma outm emprcsa indÉvidLial de Tcsponsabilidade limitad&

Clausuta  Décima  Prímeira - E por cstar em perftito  acordo  em tudo  quanto neste
instnimento   particulm   fbi   la`mdo,   obrigfL-se   a   c`mprir   o   presente   instrumento.
assiDandoo em 03 (tres) `Áas de iguaL toor e Íbma.

Clan3ula bdna Semndn - Fica éleito o Ébro de BOA VIAGEMJCE rmm o cxercício
e o cumprimento dos direitos e bbrigações resultantes des.e ato de alteração.

Bm ViiagmcE, 08 de Maío de 2017.

LÉ*#+c±*k~oí~
À+-=-C-J--

@.
JUNT^ CO]lERct^L DO EST^DO 00 CE^ft^
CEF(TIFICO 0 F€OISTRO SOB 0 NFto: ülo.S.
EMO"ml,.

ml Cf"S7ZtLl- E meco. .lRELl . -lpI
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}  Junta Comemal do Estado do Cearát3:reaentamc:br¥T,Ê.T£:g:.n:,ã3,t#,37:àmbon3a,:7â:{7B:ÊgEgTg#jÊ4¥UcÊBOBNfsTTDRg:SzoEEÜ%ZEgÊ5E4Rg¥,gg.SBE,ÜFELL®,n;r:Pcpádc#:jd:¥e:t::%oeorà,,n46:

Secrctána<=eral.  Para validar cst® documorito, aoeBse ht{p:/^m^nA/.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocok} 17/251.340-5 e o codigo d. scgurança
plBF Esta cóplô fol autenticada dlgftalmente e asslnada eiTi 25/03/2022 por Lenira Cardosc) do Atencar Seralne - secmün=.G¥+;i    pág. 77
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REPUBLICA FEDEIUTIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC[ONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELl

lGO E DESCFUÇÀO DÀ ATWIOADE ECONÓMICA PFÜNapAL

•1 .20400 - Co"tniçÊo de edificios

CÓOIGO E DESCR¢ÃO
42.13400 -Obras de urbanLzação -rua§, pr3ças e calçadas
43.114J)1  -D®molição d® odifícios ® outra8 ®Btr`itura8
43.11J)02 -F+.paraçã® d® cai`t®lm . «mp®za d® t®rrm®
4321 é" . lnstalação e maniJtenção e[étrica
25.11000 -Fatihcação do estnituras metállcas
43.91 ó" -Ol)ras de tundaçõe8
77.11000 -Locação de aiJlomóveis §em condutor
77.390D3 -AJLigLiol de palcos, col)omras e outras estnituras de Üso t®mi)orárlo, excet® and4lmes
43.99-105 - Peffuração e constnJção de poços de água
43J)9-1 " -Obras de atvenaria
•2.22-7" -Obns d. inrtgação
36.00ú02 -Dlstr]l)iilção de água por caiTilnhões
43.12€" -Perfurações e aondagen8
43.29-104 -Montagem o lnetalação de slstemas e oquipameiitos do iluminação o slnallzaçâo em vlas públlcas, portos ®
aoroportos
49JZÔ®"  -Traiispor¢o iodoviário cobtívo d® passag®iroa, sob r®gimo d® fr®tamehto. muhlclpal
43.134®0 -Obras do terraplonagem
43.Z2€01  - lnsti]lações hidraulicas, sanitárias e de gás
4222-701 -Constr`]çao de redes de abastec]mento de água, coletzt de esgdo e cortstruções correlatas, oxcoto obras do
irigação
42.11-101  . ConstnJção de rodovias e ferrovias
42.11 -1 J}2 -Pintui.a para slnalização em i)istas rodoviárias e aeroportos

230€ . Empresa lndlv]dual do R®sponsal)llldade Llmbada (de Natumza Empro§ári

LOGRADCURO

R DAVID VIEIRA DA SILVA

BA(F`RCVDisTRiTO

T[EnQUARt

CC"PLEMENTO
ANDAFt:  1;  APT:  103;

MUN€'PIO
BOAVIA6EN

tELEFONE

(85) 3047.2354/ (85) 34954119

ENTE FEOERATIVO RESPONS

srTUAÇÃo cmASTRAL
ATIVA

oA" DA smJAÇÁo cADASTRAL
17m6/2009

Momto DE smjAÇÃo cADAs7RAl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia  17/05/2022 às 06:48:04 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL

CADASTR0 NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

10.932.1230001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlçÀO E DE SITUAÇÀO
CADASTTUL

DATA DE ABERTURA

17/l]6'Z009

NOME  EMPRESARIAL

WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELl

côolGo E DEscRIÇAo oAs ATlvmAOEs EcoNÔMlcAs sEcuND
4221 ®02 - Constr`ição de estações e redes de djstribLiição de energla olótrica
42JZ1€03 -Mariutenção do rodos de dlstrlbulçáo de onergla ®Útrlca
42.99€io1  - Coriatnição de instalações espoTti`/as e r.crestlva8
4322403 - hstalações do sistema do pmvonção c®ntna lncéndlo
43.20-101 -Iiista]açÃo de palnéls publlckário§
43.30401  -lmpemeablllzação em obras de engonharla clvll
43.99.102 -NontaÊiem o desmonúgem de aJ.daimes e outra3 est"tmas ternporárias
43.99.1®4 -SeTvlços de operaçào e fomeclmemo de eqLilpamentos para transporte e elevação de cargaa e pessoas para
uso em obras
23.30403 -Fabricação d® artsfatos de fibr®clm®nto para ijso m constnição
38.114J)O -Colcta de r€8fduos nãoi)erigosos
38.12izm -Colda d® resíduos porigosos
38.21.1 " -Tratament® e dl§poslçao de rosídu®s na®poHgoso8
49.30-201  -Tran5poile rodovlárlo de carga, exceto produtos perlgosos e mudanças, municÊi.al.
42.120" . Constr(ição d® ol)ras do aTte esp€ciais
4221401  . ConstiiJÇÃo de barragem e represa§ para geração de eiterg[a elétrlca
42.92eo1 -Nontagem do estr`ittiras meGllcas
4322402 - lnstaJação e manLitenção de slstemas cenmis de ar coridicionado, d® ventJlação e refrigeração
43.30402 - lnsúlação de por{as, Janelas. btos, dMsórias e armários embutldos de qualquei. materlal
43.30403 - Obras de acabamento em gesso e estiiqiJe
43.30J04 -Sewiços d. piTmira de edfficios eiTi geral

DIGo E DESCRIÇÃo DA NATUREZA JU
230€ - Empresa lndlv]dual de Ftespon®abllldade Llmliada (de Natureza Empreaári

LOGRADCUF`O

R DAVID VIEfRA DA SILVA

BAIRRo/DSTRrTo
TIBIQUARI

CC"PIEMENTO
ANDAFt:  1;  APT:  103;

MUNICÍPIO

BOA VIAGEM

TELEFONE

(e5) 3047-2354/ (8§t 349§4119

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL GFF`)

srTUAÇÃo cmASTRAL
ATIVA

DA" OA SiTUAÇÃo CADASTRAL

17/06/2009

sr"AÇÀo EspEclAL DATA 0A  SITUAÇÃO  ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 06:48:04 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NSCR,çÃO
10.932.123/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE t)E INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/06/2009

NOME  EMPRESARIAL

WU CONSTRUCOES E SERVICoS EIRELl

lGO E DESCRlçAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30405 . Aplicação de revostimentos e do resinas om interiores e exteriores
49.23002 -Ssrvlço do transporto do passag®Iros . locação do automóvels com rnotorist.
?7.32-201  -Altigiiel de máqulnas e equlpamentos para cor`strLiçã® s.m operador. .xcoto andaimes
4924Bm -Tramporto eacolar
42.21044 -Cortsti`ição de esüções e redes de telooomunicações
42.21005 -Maiiutenção de estações e redes de telocomun]cações
42.23i5" - ConstnJção de rede3 de tmnsportes por dutos, excelo i)ara água e esgoto
42.924J)2 -Ol]ii]s do morrtagem lndustrial
23.30402 - Fabrlcação de arte"os de clmento para uso rta constnição
43.99-101 -Admlnlstração d® ol)ras
49.30t202 -Trarisporte rodoviária de carga, exceto prodiJtos i)erlgosos e mLidanças. intem`u nicii)al, interestadual e
lm®macjona]
532"ZO1  - Servlços de malo.e rtão reallzados pelo Comelo Naclorial
82.30001 -Serviço§ de organizaçào d€ felras, congressos, exposições e festas
70J204m -Ativldades de consiJltoria em gestão empmsarial, excsto consLiltoria técr]ica oepecífica
8622400 - Servlços de rem®ção de paclerites, exceto o§ servlços móvels de atendlmento a urgênclas
74.90.103 -Servlças de agroriornla e de con§iiltorla às atlvli]ados agrfcolas e pecuárlas
23ÁO€01 - Fal)rlcação de €"rtiJma pré+noldatlas de concreto armado. em sérle e sob encomenda
49.29B02 -Transporte rodovlárlo colst]vo de passagelros, sob reglme de fretamento, lrnerm L[hlclpal, l rrtorostadual e
lntemaclor.el
71.12000 -Sen/lço8 de engonharla
71.11 -1J)0 -Serv[ços de arqiJltetura

DIGO E DE§CRlçÃO DA NATUREZA JUR

230ó -EiT.uesa lndivfdual de Responsabilidade Limitada (de Ndireza Empresári

LOGFiAD"Ro
R DAVID Vü:IRA DA SILVA

BAIRRO®HS1.RITO

TIBIQUARl

•.   lMEE'

`1(,
coMPLEMEmo
ANOAR: 1; APT:  103;

BOA VIACEIvl

TELEFONE

(8§) 3047-2354/ (85) 34954119

ENTE FEDERATrvo RESPONS

DATA DA  SÍTUA

17/06/2009

smjAÇÃo EspEclAL DATA DA srruAÇÃo EspEclAL

Aprovado pela  lnstrução Nomativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 06:48:04 (data e hora de Brasília).
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õ            cARDEAPs:::[::c::NDAEL

RATIVA DO BRASILt)APESSOAJURÍDICA
-_-DÉ`,c,,ío)3J.€_\_O`Q

i::9£2oÉ,D2E#§&"í€#             i coMPRovANTE Dá*::§#ÀLOEDEsiTUAÇÃoi?í;A;àE2goàR"M Rub-7/
NOME EMPRES^F`lAL

WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELl

CÔDIG0 E DÊSCRlçA0 DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61003 -Serviço de proparação de temeno, cultivo o c®lhe]ta
77.3i 4J)o -A[ugu®l do máqu[nas o oqulpamontos agrfcolas eom operador
71.19-701  -S.rviças de cailografia, topografia . geodesia

CODIGO E t)ESCRlçAO t)A NATllREZA JURIDICA

230€ -Empresa lndividLial de Regponsabiljdade Limilada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO NUMER0                     CC"PLEMENTO

R DAVID Vd:lFtA DA §lLVA 310                         ANDAR: 1; APT: 103;

CEP                                                                 BA]RROOISTFi]T0                                                                             MUNICIPIO                                                                                                                           UF

i63m"O                   i    iTIBIQUARl                                              i   iBOAvi^GEN                                                           i   icE

ENDEREçO ELETRONICO TELEFONE

(85) 3047.2354/ (85) 34954119

ENTE FEDElmTlvo REspoNSAVEl (EFR)

STruAÇÁO C.ADAS"AL                                                                                                                                                                                                       DATA DA SITUAÇÃO C.ADAS"AL
ATIVA                                                                                                                                                                                          17/06/2009

MOTrvo DE srruAÇAo cADASTRAL

sl"AÇÁO EspEclAL                                                                                                                                                                                                   DATA DA srruAÇÁO EspEclALIliiiiiii-
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 06:48:04 (data e hora de Brasília).
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